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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MTIN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTTJRA
GESÍ 

^O 
202v2024

Rondolândia-MT, 19 de janeiro de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Aquisiçâo de Tanque paÍa armazeftrmento de combustível", para atender a Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

LEANDRdffiÍASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decr eto no 2 I 2 / G AB I PNB,/2023

'\E,--;;Úo

Memorando n' 021/SEMEC/2024.

22*p:12Pt
At;/, l'ãdn
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITIJRÂ MTINTCIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MTJN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GEST ÃO 202tt2024

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârr 6o, XXIIL'a',e'i'da l,ei

t.l4.l33âO2ll.
l.l A presente contratação destina-se a compra Aquisição de Tanque pâra armazenamento

de combustível, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

Item CODIGO ESPECIF.ICAÇÃO UND QTIANT V. T]NITARIO V. TOTAL
I 00074429 TANQUE PARA

AIUVAZENÀUENTO DE
COMBUSTIVEL - EM
POLIETTT FNO VIRGEM DE IO
MIL LIIROS, REGUA DE
MEDICAO ADESIVA PARA
CONFERENCI A E MVEL DE
QUANTIDADE, BOMBA
ELETRICA DE óO LITROS POR
MINUTOS, COM TENSAO 220V,
ACOMPANHA MANGUEIRA DE
08 MTS, BICO AUTOMATICO,
CONTADOR DE LITROS 4
DIGITOS, FILTRO PARA
DIESEL, SIJPORTE PARA
FIXACAO DA BOMBA AO
TANQTJE

UND 0l 2l .0ô0,00 2l 000.00

1.2. Em atendimento ao aÍ. 35 do Decreto Municipal n. 24SlGABlPl\8.12024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo.

13. O prazo de vigência da contratação e de 03 (Três) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.4, O custo estimado total da aquisição e de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), conforme

custos uniüírios opostos na tab€la acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(ert. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. l4.133n02\.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de conüatação direta,

mediante licitação dispensável em raáo do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243iGAB/PMR/2024 e fulcro no inciso Il, do aí. 75, dal*i n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constânte do escopo acima. totalimu R$ 21.000,00 (Vinte

e um mil reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao

inciso II do AÍ. 75, portanto, apto ao enquadramento na especie.
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23. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispenúvel, müto embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Leí Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela tri Municipal n. 390, de

27t04t2017.

2.4. Na presente contrataçâo, e admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo pÍesente Termo de Referência" conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2O24, inc.IV, do artigo 22:

AÍí 22. E facultsda a elaboraçâo do ETP, mediante justiíicetiva

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art 75, incisos I, II, III, VII, VIIL D(, XI,

Xm, XIV, XV e nas alíneas "a", "d", 'J" e "k" do inciso IV, da Lei

n" 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza inelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.3l. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o pÍocesso administrativo de

que trata o art. 38 da tei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do aí. 182 da Constituição;

II - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3" do AÍt 16 da

LRF aquelas cujo valor nâo ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da, ki no 8.6óó, de 1993;

IfI- Poderá ser aplicada a t ei Federal no 14.133, de l" de ebril de 2021 .

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Aí. 6", XXIII dâ NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação

dispensível, em raáo do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 daLÊi n. 14.133121.
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2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destinâ-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado ao Transporte Escolar.

2.8. No que se refere à Aquisição de Tanque para aÍmÍrzenírmento de combustivel, sefti para

atender as demandas administrativas, o mesmo e de serventia para abastecimento da frota

vinculada com a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. Alem da possibilidade

de menor custo na aquisição, â vantagem do não deslocamento ate o Posto de Abastecimenlo

que gera mais eficiência e menor desperdício.

3. DESCRIÇÃO DA SOLTIÇÃO COMO TIM TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (ârt. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da [,ei n.14.133120211.

3.1. O objeto da contratação, solucionani as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento ao Transpoíe Escolar.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exiginí, manutenção e assistência tecnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (rrt. 6o, XXm, alínea 'd' da t ei n' l4.l33l2ll
4.1. A contratação deveni observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrôes de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especifica@s usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porem, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a presewação da

qualidade dos produtos.

4J. Os itens objetos da aqüsição deverão ser entÍegues no dia 28 de janeiro em horário pre-

estabelecido, aús a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Espoíe e Cultura,

diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fomecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haveú exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

A.l33U, poÍ tratar-se de pÍdutos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ârB. 6', XXIII, alínee'e'e 4Q §1",

inciso II, da Lei n" l4.l33l202ll.
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5.1. Os itens serão entregues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empeúo, no prâzo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deveni comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

53. Os itens deverão ser entÍegues no Município de RondolândiaMT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura ou em posto de

combustivel no município de Rondolândia.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pftrzo de (03) tÍês dias,

pelo(a) responsível pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de postenor

verificaçâo de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo seÍ substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que s€ refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.E. O recebimento pÍovisório ou definitivo não exclüní a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato,

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CoNDIÇOES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arr 40, §1., inciso

Itr, da [,ei n" 14.13312021)

6.1. Tratando'se de material permanente, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementaÍ à garantia legal, seú de, no minimo, 02 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitívo do objeto.

6.2 O praza de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, e de, no mínimo,
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03 (Três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fúricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.3 A garantia seni prestada com vistas a manteÍ os equipamentos fenecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.4 A garantia abrange a realização da manúenção coÍretiva dos bens pelo própno

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica aulorizada, de acordo com as

noÍmas tecnicas específi cas.

6.5 Entende-se por manutenção corÍetivâ aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizzção de ajustes, reparos e

correções necessirias.

6.6 As peças que apresentaÍem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substitúdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apÍesentem padrões de

qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricaSo do

equipamento.

6.? Uma vez notificado, o Contratado rcalizafir a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vicio ou defeito no prazo de até S(cinco) dias úteis, contâdos a partir dâ data de

retirada do equipamento das dependências da Administraçâo pelo Contratado ou pela

âssistência tecnica autorizada.

6.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcuÍso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

ó.9 Na hipótese do súitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

eqüvalente, de especificaçâo igual ou superior ao anterioÍmente fomecido, para utilização em

caniter pÍovisó'rio pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

6.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Conúatante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contrírtaÍ empresÍr diversa para executaÍ os repaÍos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus @mponentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acanete a perda da garantia dos equipamentos.

6.ll O custo reêrente ao tÍanspoíe dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
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6.12 A garantia legal ou contÍatual do objeto tem privo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma ds 5rres condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

6.13 Dependendo da natureza do objeto e sim o exigir, a Administração exigirá que os

sewiços de manutenção e assistência tecnica sejam prestados mediante deslocamento de

tecnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não

superior a 150 qülômetros, conforme Art. 40, §4", l*i n" 14.133/2021

7. MODEI.O DE GESTÃO DO CONTRATO (arL 6', XXIII, alÍner *Í', dr I*i n'

ÁJ3ôntl
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da ki n' 14 133, de 2021, e cada paÍte responderii pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (l*i n' 14.133/202 I , art. I 15, capú).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronogÍÍrma

de execução seÉ prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunsüincias mediante simples apostila Q-ei n' 14.133/2021, aÍt. I 15, §5).

7.3. A execução do contrato seú acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as aribüções definidas neste

Termo de Referênci4 desigrado pelo Decreto Municipal n. 106/GABIPMR /2021- Sr.

Anderson Jose Guilherme, em cumprimento âo art. I 17, caput,l*i n'14.133/2021.

7.3,1. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fallas ou

dos defeitos observados (Iri no 14.13312021, art. I17, §l).
7.3-2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situa@o que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua

competência (Leí n" 14.13312021, art. I 17, §2).
7.4. O contratado será obrigado a repaÍar, corrigir, remover, reconstnriÍ ou substituir, a suas

expetrsÍts, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021,

aÍ. I I9).

7.5. O contratado será responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a
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terceiros em razão da execução do contrato, e não excluini nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompa.nhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, aÍt. 120).

7.6. Somente o contratado será responúvel pelos encargos tÍâbalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n'14.13312021, art. l2l, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

podeni onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.133/2021, art. 12l, §l).
7.7. As comunicações entre o óÍgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Creditos Tributrl,rios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularídade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento seni efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (ünte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emiúda atraves do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada devení indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, alern do nrtnrero da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfatuÍas, estas serão

devolvidas â contratada, para as necessiárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizdo âÉs a reapÍesentação das notas fiscaiífaturas.

7.14. Nenhum pagamento isentaní o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancá,rias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.
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8. FORMA E CRJTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDTOR (arr 6" inciso XXIII,

alírea 'h', da Lei n'14.133/2021)

8.1. O fomecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e DecÍeto

Municipal n. 243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2, Preüamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeçâ, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEMT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www. portaltransparenc ia. gov. br/sancoeícnep)

E3. A consulta aos cadastros será rcalízada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade adminisrativ4 a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja socio majoritririo.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Oconências da PGM.

E.5. A tentâtiva de burla seni verificada por meio dos vínculos societiírios, linhas de

fomecimento similares, dentÍe outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deveni observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabal hi sta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de ÍecuÍsos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

3 ldentiÍicscão Orcâmentâria:



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA ML,INICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MIJN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GEST 

^O 
202l/2024

Orgão: M - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gesüio da Educação

Projeto Atividade: 2.128 - Manutenção e Encargos da Secretaria Mun. de Educação

Elemento de Despesa: 4.4-90.52 15001001 - Equipamentos e Material Permanente - (0062)

9.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros súsequentes sení indicada após aprovação

da ki Orçamenüiria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, l9 de janeiro de 2024.

LEANDR NASCTMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 12/GAB/PMR/2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

P IDA S

Agente Administratívo
Matricula n" 2707

Avenido André Maggi, 079, Prinovero, Rondolôndio - Moto (irosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 5 I 2 - I 092 educ«n.semec@rondolondiomt.oov.br
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